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DIGI PORTUGAL 

CONDIÇÕES DE INTERCONEXÃO PARA O TRÁFEGO DE VOZ NAS REDES FIXAS E MÓVEIS  

O presente documento descreve as condições de interligação da rede da DIGI PORTUGAL, 

LDA ("DIGI"), incluindo a localização dos pontos de acesso à rede e o tarifário aplicado aos 

serviços de terminação.  

O seu conteúdo visa dar cumprimento aos seguintes normativos:  

i) Decisões da ANACOM: Relativas à definição do mercado relevante, à avaliação do poder de 

mercado significativo e à regulação das obrigações, aprovadas em 28 de setembro de 2018 e  

ii) Regulamento Delegado (UE) 2021/654 da Comissão, de 18 de dezembro de 2020, que 

complementa a Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento Europeu e do Conselho, que 

estabelece uma tarifa máxima única para a terminação de chamadas vocais nas redes fixas e 

móveis na União Europeia. 

Localidade PI IP PGI IP 

Lisboa 
EQUINIX Portugal Data Center. Av. 

Severiano Falcão 14, 2685-378 Prior 
Velho, Portugal 

Rua da Matinha 3 
Edificio Altejo 

1950-326 Lisboa 

Porto 
Campanhã Largo Estação de Campanhã, 

4300-173 Porto 

Estação de Campanhã 
Largo da Estação, Sala de 

Telecomunicações 
4300-173 Porto 
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Tarifa de terminação de chamadas de voz do serviço de voz fixa da DIGI 

Para todos os Pontos de Interligação (PI) indicados, a DIGI informa que o tarifário de 

terminação de chamadas de voz na sua rede para o Serviço Fixo de Telefone (STF), para o 

serviço de voicemail STF e para o serviço VoIP-nomad, será de 0,0007 euros por minuto (sem 

IVA). 

Este tarifário aplica-se numa base de faturação ao segundo a partir do primeiro segundo, sem 

modulação temporal, e é válido para chamadas corretamente identificadas com uma Calling 

Line Identity (CLI) válida e atribuída dentro do respetivo plano de numeração, com origem 

em: 

- Números nacionais¹ 

- Um país do Espaço Económico Europeu² (EEE). 

A este tarifário acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 

Origem nacional: chamadas originadas em números atribuídos pela ANACOM nas seguintes 

gamas do Plano Nacional de Numeração: 2xxxxxxxxxx (Serviço Fixo de Telefone), 30xxxxxxxxx 

(Serviços VoIP Nómada), 9xxxxxxxxxx (Serviço Móvel de Telefone). 

Espaço Económico Europeu (EEE): Inclui os 27 Estados-Membros da União Europeia (Áustria, 

Bélgica, Bulgária, Croácia, Chipre, República Checa, Dinamarca, Estónia, Finlândia, França, 

Alemanha, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Países Baixos, 

Polónia, Portugal, Roménia, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, Suécia), bem como a Islândia, o 

Liechtenstein e a Noruega. 
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Tarifa de terminação de chamadas de voz do serviço de voz móvel da DIGI 

Para todos os Pontos de Interligação (PI) indicados, a DIGI informa que o tarifário em vigor 

para a terminação de chamadas de voz na sua rede no serviço telefónico móvel (STM), é de 

0,002 euros por minuto (sem IVA). 

Este tarifário será aplicado com faturação ao segundo a partir do primeiro segundo, sem 

modulação temporal, e será válido para chamadas corretamente identificadas com um 

Calling Line Identity (CLI) válido e atribuídas dentro do respetivo plano de numeração, com 

origem em: 

- Números nacionais¹ 

- Um país do Espaço Económico Europeu² (EEE). 

A este tarifário acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 

Origem nacional: chamadas originadas em números atribuídos pela ANACOM nas seguintes 

gamas do Plano Nacional de Numeração: 2xxxxxxxxxx (Serviço Fixo de Telefone), 30xxxxxxxxx 

(Serviços VoIP Nómada), 9xxxxxxxxxx (Serviço Móvel de Telefone). 

² Espaço Económico Europeu (EEE): Inclui os 27 Estados-Membros da União Europeia 

(Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovénia, 

Espanha, Estónia, Finlândia, França, Grécia, Hungria, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, 

Luxemburgo, Malta, Países Baixos, Polónia, Portugal, República Checa, Roménia e Suécia), 

bem como a Islândia. 
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